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Resultado Preliminar – Primeira Chamada – Edital de Credenciamento nº 2018/003 

 

 

OBJETO: Credenciamento de entidades sem fins lucrativos para prestação de serviços à FUNDAÇÃO, relativos à reaplicação de tecnologia 

social de mobilização e organização comunitária em empreendimentos habitacionais constituídos por políticas públicas para populações de baixa 

renda, sem caráter de exclusividade, de acordo com as necessidades e sem qualquer vínculo empregatício entre a FUNDAÇÃO (tomadora de 

serviços) e as entidades que vierem a ser contratadas (entidades prestadoras dos serviços) ou seus empregados. 

 

Entidades proponentes HABILITADAS:  

 

BA: Profissionais da Área de Saúde Promovendo Ações Sociais – PASPAS; Associação Tônus Sistemas Sustentáveis; Centro de Giro Santo 

Antônio de Pádua – CGSAP.  

CE: Cáritas Diocesana de Crateús; Associação Cristã de Base – ACB; Instituto para o Desenvolvimento Tecnológico e Social; Centro de 

Desenvolvimento do Trabalho Integrado ao Social.  

GO: Instituto Sócio Econômico de Desenvolvimento Social.  

MA: Fundação Maurizio Vanini.  

MG: Agência de Desenvolvimento da Região Norte de Minas Gerais – ADENOR; Instituto de Formação, Estudos e Pesquisa São José Operário; 

CDM - Cooperação para o Desenvolvimento e Morada Humana. PB: Centro de Realizações Sociais e Ecológicas Vida Nordeste.  

PE: NEPS - Núcleo de Educadores Populares do Sertão de Pernambuco; Cáritas Brasileira Regional NE II; Central de Treinamento em 

Associativismo do Sertão de Pernambuco – CENTRASS; ASSOCENE - Associação de Orientação às Cooperativas do Nordeste; Cooperativa de 

Trabalho Agrícola, Assistência Técnica e Serviços – COOATES; Associação Habitat para a Humanidade. RJ: Instituto de Estudos da Religião – 

ISER.  

RS: Cáritas Brasileira Regional Rio Grande do Sul (RS); Centro de Assessoria Multiprofissional – CAMP.  

SP: Instituto SIADES; Associação Terceira Via; Movimento de Defesa dos Direitos dos Moradores em Núcleos Habitacionais de Santo André – 

MDDF. 

 

 

 



 

Entidades proponentes INABILITADAS: 

 

 

UF ENTIDADE PROPONENTE CNPJ ITEM DO EDITAL NÃO ATENDIDO 

AM Fundação Tupana Sury 06.013.036/0001-96 Item 7.1.3 

BA Casa de Taipa - Coletivo para Promoção de Práticas Solidárias 12.857.229/0001-26 Item 7.1.5 e Item 7.1.7 

CE Associação Comunitária Francisco Apoliano 09.483.447/0001-33 Item 7.1.7 

CE 
Centro de Estudos, Articulação e Referência sobre Assentamentos 

Humanos - CEARAH 
63.476.055/0001-92 Item 7.1.3 

MA SODEC - Sociedade de Desenvolvimento Comunitário de Caxias 02.963.475/0001-09 Item 7.1.7 

MA Instituto Balaiarte 08.030.796/0001-37 Item 7.1.6 e Item 7.1.7 

MG ABMinas - Associação Brasileira para o Desenvolvimento 10.943.000/0001-89 Item 7.1.5 

MS 
Instituto de Desenvolvimento Humano Social Economico e Cultural 

Mana do Céu para os Povos 
11.067.031/0001-86 Item 7.1.5 e Item 7.1.7 

PE IADH - Instituto de Assossoria ao Desenvolvimento Humano 05.773.404/0001-31 Item 7.1.5 

PE Sociedade de Democratização das Políticas Sociais - SODEPS 07.626.830/0001-78 Item 7.1.8 

PI 
Fundação de Proteção ao Meio Ambiente e Ecoturismo do Estado do 

Piauí - FUNPAPI 
05.201.972/0001-68 Item 7.1.1, Item 7.1.2 e Item 7.1.3 

PR AMASMI - Associação Habitacional de Interesse Social 08.493.145/0001-83 Item 7.1.3 

SP COTRAM - Cooperativa de Trabalho Mútuo do Estado de São Paulo 00.264.320/0001-59 Item 7.1.1 e Item 7.1.7 

 



 

 

A partir desta data as entidades proponentes têm prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentarem recursos. Mais informações no sítio na internet 

- www.fbb.org.br. 

 

 

 

Brasília-DF, 24 de julho de 2018 

MIKHAIL MARCIANO DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão de Credenciamento 
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